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Processo Admi nistrativo n" A0026 12024

Contrato Administrativo n' 0AO62t2024 -
õ;áililr"naante: secretaria Municipã de Cultura, Esporte e Turismo

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE

SI E O MUNICíPIO DE ITAPETIM/PE, E A EMPRESA

MUNDO PARALELO PRODUCOES ARTISTICAS

LTDA.

0 Município de ltapetim por intermédio do(a) Prefeitura Municipal, com sede no(a) cidade de

mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o no 1 1 '358'157/0001-

00, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Adelmo Alves de Moura, doravante denominado

CoNTRATANTE, e o(a) Empresa MUNDO PARALELO PRODUCOES ARTISTIGAS LTDA',

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 18.495.289100A1-22, sediado(a) na RUA JOSE BENEDITO

RODRIGUES, 304, CENTRO (SAO JOAO NOVO) - SAO ROQUE - SP' CEP: 18'140-000',

representada por seu procurador sr. CARLOS HENRIQUE LIMA DE PAULA' poriador do RG

43.960.744SSP/SP e cPF 301.102.058-20, doravante designado coNTRATADO', tendo em vista

o que consta no Processo acima numerado e em observância às disposições da Lei no 14'133' de

10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de contrato'

decorrente do processo de lnexigibilidade n'0001 1t2024, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas'

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (aÉ' 92, I e ll):

1.1. O objeto do presente instrumento é a apresentaÇão artística da dupla sertaneja Matheus e

Kauan, no dia zO-àe junho de ZeZ4, na tradicional festa do Padroeiro de São Pedro, em praça

pública deste n/Ir"i.ióô àã ltápetimlnE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência;

1.2. A apresentação terá previsão do horário de início às 23hs e terá duração de t h20min;

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITARIO

SUANTIDADEUNIDADE DE
MEDIDA

ESPECIFICAçÃO

R$510.000,00R$510.000,00ApresentaçãoContratação da
apresentação artística

da dupla sertaneja
Matheus e Kauan, no

dia 26 de iunho de2O24'
na tradicionalfesta do

Padroeiro de São
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pública deste Município
de ltapetim/PE.

coMPoslÇÃo no PREÇ0 coNTRAT,qDq
CACHE R$ 375.577,0ü
ISS R$ 25.500,00
TRANSPORTE R$ 8.060,00
ALIMENTAÇAO R$ 4.500,00
OUTRAS DESP. R$ 96.363,00
TOTAL R$ 510.000,00

1.3. Vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de ReferêncÍa;

1.3.2. Aviso de lnexigibilidade;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNGIA E PRORROGAÇÃO:

2.1. O pruzo de vigência da contratação é da data de assinatura do respectivo instrumento

contratual até a data da apresentação, que ocorre na noite do dia 26 de junho de 2A24, na forma

do artiqo 105 da Lei n" 14.133, de 2021 .

2.2. O prazo de vigêncía será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto náo for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida medÍante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou ímpedimento de licítar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicação.

CLAUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. lV.

Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO (art--9z.-t&

5.1. O valor da contratação é de R$ 510.000,00 (Quinhentos e dez mil reais).
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S.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação, ressalvadas as que são de responsabilidade do

Contratante conforme Cláusula 8'.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl):

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. Pagamento será feito aié 24 haras antes da apresentação que ocorre no dia 26 de junho de

2024.

GLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.92, V):

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data da proposta de preços.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas apÓs a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a padir

dos efeitos financeiros do úÍtimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calcutada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índíce(s) deÍinitívo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. trla ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLAUSULA OTTAVA - OBRIGAçÕeS OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV):

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assum[das pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao serviço, no prazo, forma e

condições estabeÍecidos no presente Contrato e no Termo de Referêncía.
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8.1.5. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.6. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medÍdas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8. A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no praza máximo de 30 (trinta)dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vínculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.12. Caberá exclusivamente àCONTRATANTEaorganizaçâoe liberação da realizaçáo do

espetáculo junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades
Iocais, inclúsive o pagamento de todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer

espécie ou natureza devidos, por força de Lei, a todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou

Federais, inclusive do ECAD (Escritório Çentral de Arrecadação de Direitos Autorais ou Órgão

similar, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a realização da apresentação
artística a que se refere o presente instrumento, bem como a ottenção de todas as licenças e

alvarás necessários, inclusive junto ao Juizado de Menores, aos Órgãos de Censura de Diversões
Públicas, das instituições arrecadadoras de direitos autorias, associadas ou independentes e a
todas as demais entidades que possam interferir na realização ou no resultado da apresentaçáo
musical, e qualquer outra obrígação devida, seja de natureza fiscal, previdenciária, de direitos

autorais ou qualquer outra, além de respeitar todas as normas de ordem pÚblica para organizaçáo
e realização do evento, em especial Polícia Militar e Corpo de Bombeiros bem como o pagamento

de díreitos autorais, se 0 caso;

8.1.13. Arcar com todas as despesas para a realização do evento, tais como, mas não limitadas a
estas: palco, iluminação, sonorização, publicidade, segurança dos músicos, bem como do público
presenie, respeitando a orientação dos órgãos públicos, em especial Polícia Militar e Corpo de

Bombeiros no tocante à razáo número de seguranças x nÚmero de pessoas presentes, e espaço
mínimo de segurança, entre o palco e o público, de 2 metros, isolado por disciplinadores ou

equipamento equivalente que impeça o públíco de ficar muito próxímo ao palco, sendo tal espaço
reservado para segurança do evento.

8.1.14. lnformar com exatidão o estado do local onde o evento será realizado, respeitando a

capacidade do mesmo, bem como as demais condições de segurança e saÚde exigidas pelo Poder

Público, todas as exigidas e que se fizerem necessárias, enviando fotografias ou vídeos;

8.1.15. Arcar com toda e qualquer p§uízo oriundo de demanda judicial, cuja causa seja o presente

instrumento, seja de natureza indenizatória, trabalhista, tributária, previdenclrtg ou qualquer outra

área do ramo do direito, isentando, em qualquer hipótese, a CONTRATADA de qualquer

responsabilidade, garantindo-lhe o direÍto de regresso, bem como a devolução de toda e qualquer

despesa havidas áte a sua exclusão da lide ou término do processo, salvo se a causa for
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comprovadamente de responsabilidade da CONTRATADA, ou se tratar de caso fortuito ou força
maior, nos termos da legislação civil;

8.1.16.Caso os equipamentos fornecidos pe|aCONTRATANTE, ou qualquer outro item da
produção, tais como, mas não limitados a estes, sonorização, iluminação, palco, projeção, cenário,
equipe de montagem e desmontagem ou qualquer outro item, estiver em desacordo com o disposto
no presente instrumento ou em seus anexos, prejudicando, dessa forma, a apresentação, a
CONTRATADA poderá, sem qualquer ônus para si, descumprir o disposto neste contrato, sem
prejuízo de a CONTRATANTE honrar com o disposto na Cláusula 6" deste pacto.

GLAUSULA NONA - OBRtcAçÕrS oO CONTRATADO (art. 92. XlV. XVI e XVID:

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e êm seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. ll. da Lei n.o 14.133. de 2021) e presiar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.1.3. Responsabílizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano comprovadamente causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos comprovadamente sofridos;

9.1.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contrataOo; 4) Certídão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, relativamente aos seus

prepostos e empregados, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não

poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.6. Comunicar ao Fiscaldo contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.7. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigagóes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em

Iei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem como

as reservâs de cargos previstas na legislação, se o caso (art. 116. da Lei n.o 14.133, de 2021);
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9.1 .10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a índicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, se o caso (art.

116. paráqrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124. ll, d, da Lei no'14.133. de 2021.

9.1.13, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

9.1 .14. Efetivar o comparecimento da dupla sertaneja MATHEUS & KAUAN e banda na data, local

e horário previstos na CLAUSULA 1" para a apresentação musical contratada, desde que

respeitadas todas as obrigaçÕes por parte da CONTRATANTE, consoante estipulado acima -
Cláusula 8', o que inclusive será veríficado quando da chegada dos artistas e/ou seus
prepostos/empregados no local, sendo-lhe, portanto, resguardado o direito de não se apresentar,

caso as obrigações não estejam de acordo com o aqui pactuado e, nesse caso, náo ocorrerá a

devolução dos valores.

GLAUSULA DÉCIMA- GARANTTA DE EXECUçÃO 1art. gZ, Xll;:

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAUSULA DÉCIMA PR|METRA - |NFRAÇÕES E SANÇÕES ROTI,I|NTSTRATTVAS (art. 92. XIV):

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos servíços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da.Lei no 12.846. de 1o de aqosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133. de 2021 );

0ür 
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ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justíficar a ímposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133' de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "ê","f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "C'e "d",

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei no 14.133. de 2021).

iv. Multa

1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservància do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias auloriza a Administraçáo a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.

137 da Lei n. 14.133, de2021.

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a"h" do subitem 11.1, de 1A% a3O%

do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de

5,00% a 15% do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 5,00% a 10olo do valor do

Contrato.

7 . Para ínfrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1 , a multa será de 2,00o/a a 5,AOo/o do valor

do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1,00% a 5,00% do valor

do Contrato

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133'

de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133. de 2021)'

1 1.5. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14'133. de 2021)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1 56, §8o, da Lei no 14.133, de

2021).

11.7 . Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

ITAPETI},I
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11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contradítório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

11.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156. §1", da Lei nj-!4-!33,t19202!-):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

'11.10. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras

Ieis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

Iesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referÍda Lei (art. 159).

11.11 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direiio para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133. de 2021).

11.12. O Contratante deverá, na prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas,

para fins de publícídade no Cadastro Nacíonal de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161. da Lei no 14.133. de 2021).

11.13. As sanções de ímpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante;

11.15. Não será considerada inadimplente a CONTRATADA, ficando isenta do pagamento de
qualquer multa ou indenizaçâo à CONTRATANTE, nas seguintes hÍpóteses:

a) Caso fortuito ou força maior, nos termos da legislação civil, aí compreendido eventos da
natureza, tempestade com desmoronamento de barreira, falta de condiçáo de pouso, black-out, ato
de autoridade ou qualquer fato imprevisível e invencível capaz de impedir o comparecimento dos
vocalistas, músicos, funcionários e equipamentos de propriedade da CONTRATADA;

b) Doença de qualquer espécie (incluindo mal súbito), devidamente comprovada por atestado
médico, capaz de impedir o compârecímento e â apresêntação dos vocalistas e mÚsicos da
CONTRATADA, não acarretando qualquer Ônus para esta.



rtüü1gB

cLÁUSULA DÉclMA SE6UNDA- DA EXTINçÃO COTIRATUAL (aÉ.92. XIX):

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto,

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pruzo estipulado, a vigência fiçará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nes§e caso, adotará as

medidas admítidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.L O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, mediante distrato assinado pelas

partes e confirmado por duas testemunhas. Nessa hipótese, não haverá qualquer Ônus para as

partes, ficando isentas quanto ao pagamento de indenização por danos materÍais e morais

eventualmente experimentados.

12.3.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.g.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

P.4. A termo de extinção, sempre que possíveí, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12-4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinçâo do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. 131, caput. da Lein,o 14.133, de 2021)'

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vÍnculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, ínciso IV, da Lei n.o 14-133, de 2021);

1Z3 . Casoocorra qualquer tipo de fenômeno meteorológico que impossibilite a realizaçáa do evento

ou qualquer fato que fuja à vontade das PARTES, como por exemplo o caso da pandemia declarado

pela OMS e demais Órgãos e gue não possa ser imputada responsabilidade a nenhuma delas, logo,

caso o evento não possa ser executado por questões sanitárias elou qualquer outro fato Ímprevisível

§*t*' $ryei$
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- caso fortuito ou de força maior - deverá a CONTMTANTE de qualquer forma honrar com os

pagamentos acordados no presente instrumento e a CONTRATADA obriga-se a realizar o evento

em nova data previamente acordada entre as partes, podendo ser definida pela CONTRATANTE,

desde que previamente informado à CONTRATADA, e desde que não haja show anteriormente

agendado que gere conflito de agenda e impossibilidade da apresentação em ambos, devendo o

CONTRATANTE, nesta hipótese, providenciar o pagamento, bem como as licenças e demais

documentos para a realizaçáo do novo evento; ou obriga-se a devolver o valor total recebido

à GONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do respectivo distrato.

cLAUSULA DÉctMA TERCEIRA - DOTAçÃo ORçAMENTARIA (art. 92. Vltl):

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

LEI MUNtCtpAL N. 555t2O23, OUE DISPOE SOBRE O ORÇAMENTO DO MUNICíP|O PARA O

EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2024. EM:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 09.001- SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO
2111 _ FESTA DO PADROEIRO SÃO PEDRO
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE fERCEIROS - PESSOA
JURíDICA
FICHA:584.

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lll):

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei

no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei

no 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas rnesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato,

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas medíante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, díspensada a celebração de termo aditÍvo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 '

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no PortalNacionalde Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021 , bem como no respectivo sítio

.. ,.. i :..ij. r .,.rr ,.ri. l.:. r. .! j;
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oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 80. §2o. da Lei

n. 12.527. de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA SÉflMA - DAS DISPOSIçÕES FINAIS
17.1. Declaram as partes expresso CONSENTIMENTO que serão coletados, tratados e
compartilhados os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Art. 7o, inc. V da
LGPD, seja os dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 70,

inc. ll da LGPD, bem como os dados, se necessários para proteÇão ao crédito, conforme autorizado
pelo Art. 70, inc. V da LGPD, sendo que outros dados poderão ser coletados, mediante termo de
consentimento específico.

17 .2. As partes e as testemunhas envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que o mesmo
será assinado eletronicamente através da plataforma clicksign.com, com fundamento no Artigo 10,
parágrafo 2o da MP 22OA-2120A1, e do Artigo 6o do Decreto 1Q.27812020, sendo as assinaturas
consideradas válidas, vinculantes e executáveis, desde que firmadas pelos representantes legaís
das partes, conforme estabelecido no preâmbulo. Consigna-sê, ainda, no presente instrumento, que
a assinatura com Certificado Digitalleletrônica tem a mesma validade jurídica de um registro e
autenticação feita em Cartório, seja mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ e/ou lrlF-e.
Assim, as partes renunciam à possibilidade de exigir a trocã, envio ou entrega das vias originais
(não-eletrônicas) assínadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou contestar
a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legÍslação aplicável.

CLAUSULA DÉC|MA OTTAVA- FCIRO (qr!,12,_§!:):

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art.92. §1o. da Leino 14.133/21.

Itapetim/PE, 16 de maio de 2024.
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